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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
INDICAÇÃO Nº: 26/2021



ALBERTO CASAVECHIA, vereador do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa para regulamentar o cargo de motorista de Ambulância, nos termos da Lei Federal nº 12.998/2014, conforme ofício do Sindicato dos Condutores de Ambulância do Estado Paraná – SINDCONAM.


Assim, apresento esta INDICAÇÃO que considero medida importante para os servidores efetivos condutores de ambulância dos munícipes de Cruzmaltina.



Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 26 dias de maio de 2021

ALBERTO CASAVECHIA

                                 vereador
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40 CEP 86.855-000 Fone 43 3454 1166

Site: .wwwcmcruzmaltina.pr.gov.br

